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INDICAÇÃO Nº __/2025 - GAB. PROF. EDINHO

ASSUNTO: Desenvolvimento e implantação de Diário Escolar Digital e Boletim Escolar Digital na rede municipal de ensino.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciascio, que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Educação a adoção das medidas necessárias para o desenvolvimento e implantação, após o devido estudo de viabilidade, de uma plataforma digital contendo as funcionalidades de Diário Escolar Digital e Boletim Escolar Digital, destinados ao uso de alunos, professores e gestores da rede municipal de ensino.
A criação de uma plataforma digital que concentre informações acadêmicas permitirá mais agilidade, transparência e acessibilidade tanto para a equipe docente quanto para os alunos e seus responsáveis.
[image: ]O Diário Escolar Digital possibilitará aos professores o registro de frequência, avaliações, conteúdos ministrados e observações pedagógicas em ambiente seguro e organizado. Já o Boletim Escolar Digital permitirá que os responsáveis acompanhem, em tempo real, o desempenho dos estudantes, fortalecendo o elo entre escola e família.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, solicita-se ao Executivo Municipal que considere a adoção desta medida, a fim de promover maior eficiência e inovação no acompanhamento da vida escolar dos alunos da rede municipal.
Sala das Sessões, 6 de maio de 2025.
	
PROF. EDINHO
VEREADOR
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